
LEI MUNICIPAL N.º 6.576, DE 03 DE JULHO DE 2007. 
 

Inclui meta na Lei n.º 6.450 – LDO 2007, Autoriza 
concessão de auxílio financeiro à Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE e aber-
tura de Crédito Especial no Orçamento de 2007, 
no valor de R$ 100.000,00 . 

 
ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZI-

NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
 
Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica incluída no Anexo de Metas e Prioridades da LDO 2007, Lei 

n.º 6.450/06, no órgão, unidade, função, sub-função e programa orçamentários, com a 
classificação, especificação do objetivo, valor e recursos descritos nesta Lei, a seguinte 
meta: 

a) Órgão: 09 –  Secretaria Municipal da Saúde; Unidade:  02 – Fundo Mu-
nicipal de Saúde; Função: 10 – Saúde; Sub-função:  122 – Administração Geral; Pro-
grama:  0174 – Administração da Secretaria e Fundo da Sáude; Ação:  Celebração de 
Convênios com ONG’s sem fins lucrativos; Meta: Realização de parceria, concessão 
de subvenção social, firmação de convênio com entidade filantrópica APAE; Objetivo: 
Concessão de auxílio financeiro à Associação Pais e Amigos dos Excepcionais – APA-
E; Recursos: Próprios; Valor:  R$ 100.000,00. 

 
Art. 2º É autorizado a concessão de auxílio financeiro à Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, através de formalização de convênio, medi-
ante abertura de Crédito Especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com a 
seguinte classificação: 
 
                       09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

         0902 - Fundo Municipal da Saúde 
 0902.101220174.xxxx  - Subvenção à APAE 
 xxxx/33504300000000  - Subvenções Sociais ........................................R$ 100.000,00 
 

Art. 3º Servirá de cobertura do Crédito Especial, autorizado pelo artigo 
anterior, a redução de saldo da seguinte dotação: 
 
 09  - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 0902  - Fundo Municipal da Saúde 
  0902.101220174.1092  - Reequipamento do Setor 
  572/44905200000000  - Equipamentos e Material Permanente.........R$  5.000,00 
 
  0902.103010161.1118  - Aquisição Equipamento Material Permanente do PSF 
 243/44905200000000  - Equipamentos e Material Permanente.........R$  5.000,00 
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 0902.103010166.1060  - Reequipamento Setor Vigilância Sanitária 
 365/44905200000000  - Equipamentos e Material Permanente.........R$ 16.000,00 
                                               
     0902.103020169.1117  - Centro de Diagnóstico 

498/44903000000000  - Material de Consumo...................................R$  1.000,00 
502/44903600000000 - Outros Serviços de Terceiros-PF .................R$  1.000,00 

      505/44903900000000  - Outros serviços de Terceiros –PJ ................R$  2.000,00 
      509/44905100000000  - Obras e Instalações .....................................R$  1.000,00 
      495/44905200000000  - Equipamento e Material Permanente...........R$  20.000,00 
  
 0902.103020172.1109  - Reequipamento Setor de Transporte 
 552/44905200000000  - Equipamentos e Material Permanente.........R$ 19.000,00 
 
 07  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 0704  - Cedidos, Encargos e Aux. Financeiro 
 0704.123670236.2048  - Cedência de Serv. p/ APAE- desp. Pessoal 
 1613/33504300000000  - Subvenção Sociais ..........................................R$ 30.000,00 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2007. 

 
 

                        ALEXANDRE A. GOELLNER 
                     Prefeito  

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura: 
 
 
ISOLDE MARIA DIAS 
Secretária da Administração 
CBS 


